
T PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÀO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.688/2018

Dispõe sobre HOMOLOGAÇÃO de ALTERAÇÕES 
OCORRIDAS no Calendário Escolar da EDUCAÇÃO 
ESPECIAL de que trata a Portaria N° 20.585/2018 para 

as Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de 
Lorena no Ano Letivo de 2018, em razão de Suspensão 
de dias letivos pelos Motivos que especifica e as 
necessárias Reposições.

FÃBIO M/ RCONDES -  Prefeito do Município de Lorena -  SP -  no uso 
das atribuições do cargo, de acordo com proposta da Secretaria Municipal da Educação,

Considerando:

1 -  A obrigatoriedade de se assegurar em todas as Unidades Escolares 
da Rede Municipal de Ensino o cumprimento do mínimo de dias de efetivo trabalho 
escolar e de carga horária anual exigidos pela Lei de Diretrizes e Bases dano de 2018 
no Calendário Escolar da EDUCAÇÃO ESPECIAL, aprovado pela Portaria Municipal 
n.° 20.585/2018, em razão de suspensão de funcionamento das Unidades 
Escolares nos dias 29 e 30/05/2018 e 04/06/2018, devida a greve dos caminhoneiros e 
consequente dificuldadt no reabastecimento de gêneros alimentícios Empresa 
Responsável pela Alimentação Escolar da Rede Municipal de Ensino.

2 — Que 0 Calendário Escolar Inicial da Educação Especial aprovado 
pela Portaria Municipa n.° 20.585/2018, previa exatamente 200 (duzentos) dias 
letivos, mínimo exigido pela LDBEN. havendo portanto, necessidade de reposição dos 
três (3) dias letivos suspensos,

RESOLVE, baixar a presente Portaria para HOMOLOGAR as alterações 
ocorridas no Calendário Físcolar de que trata a Portaria Municipal supra registrada:

Artigo 1° - Fica homologada a alteração do Calendário Escolar Inicial 
da Educação Especial referente a Portaria n° 20.585/2018, para reposição de dias








